	[image: image1.jpg]Y

49

‘W% \}& s

e





	CÂMARA  MUNICIPAL  DE MONTE AZUL PAULISTA

“ Palácio 8 de Março “

Rua Cel. João Manoel, n°. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361-1254

CNPJ nº. 54.163.167/0001-00  =  Site:  www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo   -   Brasil

........................................................................................................................





autógrafo 1889 /2023

REFERENTE: PROJETO DE LEI Nº 1.395 de 13 de dezembro de 2.023.

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial no Orçamento de 2023, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de Lei: 
Art. 1º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, Crédito Especial no valor de R$ 752.315,62 (setecentos e cinquenta e dois mil, trezentos e quinze reais e sessenta e dois centavos) com inclusão no PPA – Plano Plurianual 2022/2025, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

	ENTIDADE: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL
	

	U.O.: 08 – SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
	

	U.E.: 00 – SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
	

	15.451.0038.1070 – Recapeamento Asfáltico Rec. Estadual
	

	4.4.90.51– Obras e Instalações
	600.000,00

	Fonte 02 – Transferências e Convênios Estadual
	

	4.4.90.51 – Obras e Instalações
	152.315,62

	Fonte 01 – Tesouro
	

	TOTAL
	752.315,62


U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora

Art. 2º. – A cobertura do Crédito Especial aberto no artigo anterior no valor total de R$ R$ 752.315,62 (setecentos e cinquenta e dois mil, trezentos e quinze reais e sessenta e dois centavos) será conforme disposto no inciso II e III, parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, por excesso de arrecadação e por anulação parcial da dotação;

	ENTIDADE: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL
	

	U.O.: 08 – SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
	

	U.E.: 00 – SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
	

	15.451.0038.1013 – Pavimentação, Recapeamento e Obras Complementares Ruas e Avenidas
	

	4.4.90.51 – Obras e Instalações
	152.315,62

	Fonte 01 – Tesouro
	

	TOTAL
	752.315,62


Art. 3º. - O crédito especial aberto no artigo 1º, terá vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.
Art. 4º - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 19 de dezembro de 2023.

FÁBIO JERÔNIMO MARQUES                                JOSÉ ALFREDO P. CANTORI

      Presidente                                                               Vice-Presidente

ELIEL PRIOLI                                                                  ORIVAL ALVES

1º Secretário                                                                      2º Secretário
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